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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência aquisição de brinquedos educativos pedagógicos para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social através dos seus programas, projetos e serviços 

voltados para crianças, desempenhados na política de assistência Social à população em estado de vulnerabilidade 

atendidos pelo CRAS, Serviço de Convivência e Programa Criança Feliz, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição  Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

01 

Balde e Blocos de montar – Balde com 
blocos de montar contendo 64 peças 
coloridas. Com 2 pinos 1,3x2,5x2cm; 4 pinos 
2,5x2,5x2; 6 pinos 3,5x2,5x2cm; 8 pinos 
5x2,5x2cm. Idade mínima 5 anos. Marca de 
referência Reichel 
 

und 2 69,56 139,12 

02 
Bambolê Reforçado Colorido Tamanho 
Mínimo 50 Cm – kit com 20un 

kit 1 63,66 63,66 

03 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/J /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

04 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra / 
k /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

05 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra / 
L /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

06 
Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 

und 1 68,00 68,00 
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indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra / 
lh /Inicial 

07 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra / 
m /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

08 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/n /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

09 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/nh /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

10 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra / 
R /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

11 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/Arquifonema /R/ 

und 1 68,00 68,00 

12 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/Arquifonema /S/ 

und 1 68,00 68,00 
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13 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/Grupo Consonantal /L/ 

und 1 68,00 68,00 

14 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/vogais 

und 1 68,00 68,00 

15 

Baralho som-letra – cada jogo com 21 pares 
de cartas com fonema-alvo em posição inicial 
e/ou não inicial da palavra, conforme 
indicação da embalagem. Os desenhos e o 
vocabulário são variados. Baralho som-letra 
/B /Inicial 

und 1 68,00 68,00 

16 

Bola De Futebol – bola plástica em vinil, 
tamanho cheio de 8”, com diâmetro de 20cm. 
Cores sortidas 

und 10 27,43 274,30 

17 

Boneca Tipo Barbie Básica (Modelos 
Sortidos - Tons de Pele, Cor dos Cabelos), 
fabricada em plástico com roupa de tecido e 
sapatinhos. Marca de Referencia Mattel  

und 
 

4 
36,55 146,20 

18 

Boneco Max steel carregamento turbo, com 
dimensões de 5x10x30. Idade mínima 4 anos. 
Marca de referência Mattel 

Und 4 92,99 371,96 

19 

Brinquedo de Banho. Kit com 13 bichinhos 
de borracha. Produz som de apito ao apertar. 
O kit contém 13 bichinhos (animais) 
diferentes, estrela do mar, peixinho, baleia, 
coelhinho, tartaruga, polvo, gatinho, patinho, 
(entre outros...) Idade recomendada: a partir 
dos 6 meses de idade. Composição: 
pvc/borracha. Dimensões aprox. de cada 
bichinho: 4,5cm x 5cm. Apresentação do 
certificado do inmetro 
 

kit 2 45,44 90,88 

20 
Brinquedo Infantil Guitarra Girafa Com 
Luz E Som Piano. comprimento x largura x 
altura: 40 cm x 17 cm x 3 cm. idade mínima 

und 2 66,89 133,78 
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recomendada - idade máxima recomendada: 3 
anos - 10 anos apresentação do certificado do 
inmetro 
 

21 

Brinquedo Mordida do jacaré – Brinquedo 
jacaré morde dedo. Material plástico 
resistente com dimensões de 13x12x8cm. 
Marca de referência: Art Brink 

und 1 43,99 43,99 

22 

Brinquedos sensoriais – Ovos de encaixar – 
caixa com 12 ovos com tamanho de 4,5x6cm, 
em plástico resistente. Cada ovo pode ser 
aberto e encaixado novamente. Estimula o 
desenvolvimento da coordenação motora 
fina. Promove a habilidade de encaixe e 
desencaixe. Incentiva a curiosidade e a 
descoberta. Idade mínima de 1 anos e 6 meses. 
Marca de referência: Montessori 

und 2 122,93 245,86 

23 

Brinquedos sensoriais – Pompons com 
pegador e potes – Desenvolve a coordenação 
motora com diversão e criatividade 

und 2 97,21 194,42 

24 
Caminhão Caçamba Colorido (combinação 
de cores variadas). Idade: a partir de 3 anos. 
Apresentação do certificado do inmetro 

und 3 89,45 268,35 

25 

Caminhão Tipo Basculante Acompanha uma 
pá, a caçamba carrega e descarrega, 
dimensões mínimas: 37,5x14cm (cxl). iso 
9001. apresentação certificado do inmetro 

und 3 76,01 228,03 

26 

Cartões de Pista Fonêmicas – 31 cartões de 
15x12cm, impressos frente e verso. Ao centro, 
desenho esquemático da visão frontal da boca, 
com representação do ponto de articulação do 
fonema, os detalhes mais avermelhados nos 
lábios e língua indicam certa força muscular 
para a produção do fonema (modo de 
articulação) – inferiormente, um grafema 
representativo do fonema e os sinais de 
sonoridade (surdo/linha reta, sonoro/linha 
ondulada); Na parte superior, desenho 
esquemático lateral da posição da língua, 
mandíbula e do véu palatino (palato mole), 
bem como do modo de articulação 
(oral/nasal, vibrante, tepe). No verso de cada 

und 1 168,00 168,00 



 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 
CNPJ 08.182.313/0001-10 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

 

Rua Monsenhor Paulo Herôncio de Melo 455 - Centro – Lagoa Nova/RN – CEP: 59390-

000 - Telefones (84) 3437-2523 CNPJ: 14.794.043/0001-09  

E-mail: sec.assistenciasocial@lagoanova.rn.gov.br  

Lagoa Nova – A capital da Serra de Santana 

  P á g i n a  5 | 22 

cartão de fonemas há a explicação teórica 
correspondente. 

27 

Casinha de boneca de brinquedo - Casa para 
Boneca - com Varanda - 43 cm - Com Móveis - 
Kits e Gifts A Casinha de Boneca estimula a 
coordenação motora, convívio social e a 
criatividade. O Kit contém: 1 casa de bonecas 
de madeira tipo MDF Cru com Varanda 43 
mini moveis, sendo 3 mini móveis de brinde 
(churrasqueira, casinha de cachorro e botijão 
de gás) * cozinha 4 cadeiras 1 mesa 1 armário 
1 fogão 1 microondas 1 geladeira 1 pia com 
gabinete * sala 1 rack 1 aparador 1 sofa 3 
lugares 1 sofa 2 lugares 1 poltrona 1 tapete * 
banheiro 1 vaso sanitário 1 banheira 1 pia 
*quarto 1 guarda-roupa 1 comoda 1 tv 1 
beliche 1 cama casal 1 cama solteiro 1 berço 1 
penteadeira 1 abajur 1 cabideiro *lavanderia 
1 máquina de lavar 1 tanque *área externa 1 
cadeira de balanço 1 banco 1 Mesa 1 Banco 1 
Banco * Parquinho 1 Gangorra 1 Cavalinho de 
Balanço 1 Escorregador 1 Balanço Fácil de 
montar. Casinha mede 43cm de Altura X 50cm 
Comprimento x 43cm largura. Fabricado em 
madeira MDF com cortes a laser. Material: 
madeira (Mdf).  

und 1 191,75 191,75 

28 

Cesta de Frutas de Plástico - Dimensões: 
Comprimento 24,5cm, Largura 17cm e Altura 
12,5cm com 10 Frutinhas de plástico 
resistente: 1 Abacaxi, 1 Banana, 1 Goiaba, 1 
Laranja, 1 Limão, 1 Maçã Verde, 1 Maçã 
Vermelha, 1 Manga, 1 Pêra E 1 Uva. Marca de 
Referência Braskit 

und 4 51,22 204,88 

29 

Cesta de Verduras/legumes de Plástico - 
Dimensões: Comprimento 24,5cm, Largura 
17cm e Altura 12,5cm com 10 tipos de 
verduras de plástico resistente: 1 batata, 1 
cenoura, 1 milho, 1 cebola roxa, 1 cebola 
branca, 1 pimentão verde, 1 pimentão 
vermelho, 1 beterraba, 1 abobrinha, 1 pepino. 

Und 4 49,55 198,20 

30 
Cozinha Infantil – Material em plástico 
resistente, contendo geladeira, forno 
microondas que emite som, pia que sai água e 

und 1 195,46 195,46 
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armários. Cor rosa. Dimensões 83x18x65. 
Marca de referência: Lua de cristal 

31 

Dama e Ludo – Jogo de tabuleiro contendo 
tabuleiro, dado e cones com caixa em madeira 
mdf, contendo dois jogos em um: a dama e o 
ludo. Idade Mínima 4 anos 

und 5 54,38 271,90 

32 

Descubra A Palavra Escrevendo E Lendo – 
Contem 212 peças em mdf, tamanho 4,5x6,5 
cm com palavras e figuras impressas em 
serigrafia + 11 peças em mdf para ocultar as 
palavras. Material elaborado para auxiliar no 
processo de aprendizagem da leitura e escrita. 
Utiliza a palavra como ponto de partida, 
relacionada com figuras. Caixa em mdf 
tamanho 48x24x8cm 

und 1 247,79 247,79 

33 
Dominó de madeira com 28 peças com 
elastano. Cores variadas. und 5 38,24 191,20 

34 

Ferrorama – locomotiva Clássica som e Luz. 
Em material plástico, cor cinza. Dimensões do 
produto: 24x24x2 

und 1 251,17 251,17 

35 

Fogão de brinquedo – fogão 4 bocas em 
material plástico resistente, na cor rosa. 
Dimensões do produto: 21x29x44cm. Marca 
de referência Poliplac 

und 1 50,08 50,08 

36 
Fruta em material plástico resistente tipo:  
Abacaxi, Banana, Goiaba, Laranja, Limão, Maçã 
Verde, Maçã Vermelha, Manga, Pêra e Uva 

und 4 14,53 58,12 

37 

Jogo “Quem sou” – jogo interativo que 
compõe 01 ampulheta, 04 cintas para cartas e 
01 manual de instruções. Dimensões 
28x28x6,5. Idade mínima 6 anos. Marca de 
referência: Estrela 

und 1 86,00 86,00 

38 

Jogo Avalanche – Avalanche jogo esportivo 
de entretenimento e educativo. Material 
madeira mdf. Contem 1 tabuleiro, 2 suportes e 
5 bolinhas. Dimensões 3x32x45cm. Idade 
mínima 4 anos. 

und 2 76,59 153,18 
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39 

Jogo baralho de boquinhas – 65 cartelas 
plastificadas com imagens das bocas, sendo 2 
de cada letra consoante e 5 de cada vogal. Em 
cartas de tamanho individual 5x7. Idade 
mínima 4 anos 

und 1 124,58 124,58 

40 

Jogo Cilada – Fornece passatempo que educa 
e ao mesmo tempo diverte. Capaz de aprender 
e desenvolver habilidades de maneira 
divertida. Idade mínima 6 anos. Marca de 
referência Estrela. 

Und 
 

2 
38,94 77,88 

41 

Jogo da Memória, temas diversos, 
confeccionado em MDF, serigrafadas em uma 
das faces, com tinta em policromia, 
ultravioletas, atóxicas, produzidos com 
materiais de alta qualidade que garantem 
durabilidade das peças, sendo indicado para 
auxiliar no aprendizado e estimular o 
raciocínio e percepção visual, sendo ideal para 
formar pares com ilustrações. Fonemas, Meios 
de transporte, Profissões, Lugares, Utensílios, 
Esportes, Comidas, Instrumentos Musicais. 

und 20 30,83 616,60 

42 

Jogo da Sequência – Jogo educativo e 
divertido que auxilia em tratamentos às 
crianças com dificuldades motoras. Contém 
pinça, tubete, 24 pompons e 10 cards 20 
sequências.  

und 1 22,78 22,78 

43 

Jogo De Cartas Baralho Uno Original 
Embalagem 1 Jogo Uno Com 114 Unidades De 
Cartas No Formato 56mm X 87mm. Marca De 
Referencia Copag;  
 

und 10 34,34 343,40 

44 

Jogo De Cartas Grock – Jogo de sentimentos 
e necessidades baseado na comunicação não 
violenta com 20 formas de jogar. Contendo 75 
cartas de sentimentos, 75 cartas de 
necessidades, 1 manual com 20 formas de 
jogar 

und 
 

1 
133,27 133,27 

45 

Jogo De Tabuleiro Tipo “Hasbro Gamig 
Perfection Game Plus” com 25 formas 
vermelhas e 25 amarelas, unidade de jogo com 
cronômetro, bandeja pop-up e 

und 1 559,67 559,67 
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compartimento de armazenamento, caixa de 
papelão para armazenamento.  

46 

Jogo do tipo “Genius” ou similares – jogo 
eletrônico que estimula as percepções. Idade 
mínima 3 anos. Marca de referência: Estrela 

und 1 211,22 211,22 

47 

Jogo lince de boquinhas – Estimula as 
habilidades de percepção, análise e síntese, 
figura/fundo e processamento visuoespacial. 
Lateralidade, consciência fonêmica e 
fonológica, soletração, comunicação 
sensorial-mímica, expressão gráfica, 
linguagem verbal, habilidades de leitura e 
habilidades de escrita. Contém 1 tabuleiro 
com 140 desenhos e suas respectivas 
figurinhas individuais; 1 tabuleiro com 88 
desenhos e suas respectivas figurinhas 
individuais e 1 cartela das boquinhas e suas 
letras. Idade mínima: 4 anos 

Und 1 151,25 151,25 

48 

Jogo Lince. Especificações: produzido com 
papel, papel-cartão e poliestireno. contém no 
mínimo: 1 tabuleiro, 120 fichas, 1 saco 
plástico, 270 cartelas ilustradas e regra. 
apresentação do certificado do inmetro. 

und 5 86,07 430,35 

49 

Jogo Perguntados (ou similares) – Jogo 
divertido de perguntas e respostas para 2 a 6 
jogadores, com 204 cartas, composto por 
roleta e 1 baralho com 204 cartas no formato 
56mmx87mm, 01 tabuleiro, 1 cartela de 
punchboard com peões, fichas e base de roleta 
e 01 manual de regras. Idade mínima: 8 anos.  

und 1 87,32 87,32 

50 

Jogo Pula Macaco. Especificações: contém na 
embalagem: 1 tronco, 2 copas, 4 'lanças-
macacos', 16 macaquinhos e 16 bananas de 
cartão e 1 folha de adesivos.  apresentação do 
certificado do inmetro 

und 5 66,54 332,70 

51 

Jogo Tapa Certo – com imagem de animais e 
mãozinha de plástico. Dimensões do produto: 
5,5x0,1x30cm. Marca de referência: Estrela. 

und 2 44,69 89,38 

52 

Jogo Tipo “Desafio De Encaixe” Em Blocos 
de Encaixe Vertical, em Madeira Indicado Para 
Crianças, Adultos e Idosos. 

und 2 81,46 162,92 
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53 

Jogo Tipo “Jenga” Com 54 Peças em Madeira 
(Mdf), 01 Suporte Cartonado para Guardar Os 
Blocos na Embalagem. 

und 5 91,63 458,15 

54 

Jogo Tipo “Match Color” Confeccionado em 
Plástico, Multicor Com 70 Peças Dimesões 
27X5X27Cm; 400G Indicado para idade de 5 
Meses a 5 Anos. 

und 1 81,56 81,56 

55 

Jogo Tipo “Palavra Secreta” Contendo:  1 
Tabuleiro, 1 Alvo, 66 Cartas, 4 Peões, 1 Dado, 
1 Conjunto de Adesivos para Dado e 1 Folheto 
de Regra Com o objetivo educativo de 
Linguagem e Raciocínio Lógico  Produzido 
com Papel, Papel Cartão e Poliestireno. 

und 2 82,84 165,68 

56 

Kit Animais da selva – safari com 12 bichos 
emborrachados + cenário e árvore. Os bichos 
em modelos diversos, tais como: Girafa, alce, 
urso, panda, leão, onça, elefante, macaco, tigre, 
leopardo, rinoceronte, árvore e cenário de 
safari para forrar o chão.  

und 5 39,69 198,45 

57 

Kit Big Formas – Peças De Fácil Encaixe Com 
Possibilidade De Montar Várias Formas. Com 
212 Peças 

und 1 250,29 250,29 

58 

Kit Carrinhos fabricados em metal em cores 
e modelos diversos. Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 10 Cm - Largura: 4 Cm - Altura: 
3cm marca Referencia Mattel. Kit com 5 
unidades 

und 3 47,93 143,79 

59 

Kit cozinha de brinquedo infantil completa 
com 30 peças. O conjunto inclui 30 
brinquedos de cozinha divertidos e 
envolventes, incluindo panelas e frigideiras, 
um cooktop, pratos, copinhos, talheres, 
eletrodomésticos de brinquedo, comidinhas e 
vegetais com cestinha. Idade mínima 3 anos. 
Marca de referência: Genérico 

und 6 185,81 1.114,86 

60 

Kit Fantoches. Contém no mínimo 5 
fantoches: 1borboleta, 1 sapo, 1 joaninha, 1 
abelha e 1 coruja. Fabricado em feltro. Tema 
Animais do jardim com dimensões de 
aproximadamente 27 x 20 cm 
 

kit 2 100,73 201,46 
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61 

Liga numérica brinquedo pedagógico e 
educativo em mdf que auxilia no 
desenvolvimento do raciocínio lógico para 
faixa etária a partir de 3 anos, contendo uma 
base e 75 peças. dimensões 38x15x5 

und 1 60,20 60,20 

62 

Mosaico Geométrico - Brinquedo em 
madeira, com 100 peças, dimensões 30x5x16, 
800g, com formas geométricas que desperta a 
criatividade e imaginação para criar novas 
figuras. Exige noção espacial, discriminação 
visual. Permite o desenvolvimento de noções 
de geometria.  A cópia dos modelos impressos 
na caixa é um ótimo estimulo, e o colorido das 
peças permite uma melhor visualização das 
partes, facilitando a organização espacial. 
desenvolve e organização espacial, 
discriminação visual, noções de geometria, 
criatividade.  

und 2 70,92 141,84 

63 
Pandeiro Infantil - Tamanho Aproximado a 
19Cm, em Material Plástico, Cores Sortidas und 2 45,30 90,60 

64 

Plaquetas De Equilíbrio Com 20 peças 
coloridas em madeira de mdf 9mm. 
acompanha 15 cartas com desafios até três 
níveis diferentes de dificuldade. Dimensões da 
embalagem 20x05x26 cm. Indicado para 
crianças a partir de 4 anos 

und 
1 
 

37,60 37,60 

65 

Pop It - Fidget - Anti-Stress – Formatos 
Variados. Produto Fisioterapêutico, Alivia 
Stress E Uso Para Adulto E Criança. Indicado 
Como Recurso Psicopedagógico 

und 3 21,29 63,87 

66 

Quebra Cabeça Infantil com 35 peças 
grandes em MDF, temas diversos: Animais, 
Desenhos infantis, Super heróis. 

und 20 78,49 1.569,80 

67 

Tabuleiro Cognitivo Composto por 01 
tabuleiro, 01 dado, 55 cartas e 1 manual usado 
para facilitar a comunicação entre terapeuta e 
paciente nos casos de introspecção, podendo 
ser usado na terapia de adultos, casais e 
famílias. Autoras: Catarina Brandão e Regina 
Azevedo 

und 
 

1 
115,36 115,36 
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68 

Tapete de EVA – kit colorido com 20 placas 
de tapete tatame EVA medindo 50x50x1cm 
(cada peça) 

kit 1 299,44 299,44 

69 

Tapete Infantil atividades, dobrável, 
medindo 150x200cm, espessura 8mm, 
animais. Material Xpe (espuma de baixa 
densidade Impermeável flexível). 
Antiderrapante. Apresentação Do Certificado 
Do Inmetro 

und 1 217,96 217,96 

70 

Torre de Londres em polipropileno, plástico 
resistente, fichas em formato de calendário, 
facilitando a aplicação, com dois lados um 
para o paciente e outro para o profissional. 
contendo uma base com 03 pinos, 03 esperas 
(vermelha, azul e verde) e 01 ficha de 
aplicação em formato calendário, com fichas 
duplas, uma de frente para o paciente e outra 
de frente para o terapeuta 

und 1 92,67 92,67 

71 

Trenzinho Musical Didático Colorido. 
Dimensões Aproximadas: 34 X 9 X 16 Cm. 
Idade: A Partir De 12 Anos, Apresentação Do 
Certificado Do Inmetro 

und 2 56,98 113,96 

72 

Xilofone Diferente Com Martelo, Bola 
Desencadeia Sons. Desacoplado e tocado 
como um xilofone tradicional. Em madeira e 
tintas à base de água, dimensões do produto: 
altura: 30,00 cm; largura: 18,00 cm; 
profundidade: 15,00 cm; peso do produto: 
1,45 kg. Referência: hape ou superior 
apresentação do certificado do inmetro 

und 
 

2 
97,39 194,78 

VALOR TOTAL: QUATORZE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS 14.307,92 
 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

1.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem especificações 

usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura da Ata de 

Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
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1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado nos prazos e nos locais de entrega descritos na 

Ordem de Compra. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

3.1  A aquisição é necessária para suprir as necessidade de brinquedos educativos pedagógicos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, como elementos pedagógicos para os seus programas, projetos e serviços, para 

disponibilizar às crianças atendidas pelo CRAS, Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos e o programa 

Criança Feliz, uma melhoria no processo de aprendizagem, assegurar práticas pedagógicas mediadoras em 

atendimentos individual e coletivo, interações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e 

coletiva. Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para suprir as necessidades de brinquedos educativos 

pedagógicos, para realização de atividades que possam melhorar o processo de aprendizagem, pois, as 

brincadeiras e as interações sociais entre as crianças são consideradas fundamentais no processo da formação, 

pela qual a criança toma decisões, expressa seus sentimentos e valores. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. São requisitos de contratação: 

5.2. Os brinquedos adquiridos tem que estar em conformidade com o que trata a tabela do item 1.1 com suas 

descrições e especificações; 
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5.3. Possuir certificação de qualidade de acordo com as normas vigentes, garantindo que são seguros e 

adequados para uso infantil. 

5.4. A empresa contratada para a aquisição dos brinquedos deve:  

a) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil 

decorrentes da execução do presente contrato;  

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições exigidas na Lei Licitatória;  

c) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/90); 

e) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com 

avarias ou defeitos; 

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto deste Termo de 

Referência; 

g)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

h) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo ser entregues no Município de Lagoa Nova/RN sem ônus adicionais. 

Da Subcontratação 

5.2 Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

Da Garantia da contratação 
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5.3 NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

6 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da respectiva ordem de 

compra. 

6.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Monsenhor Paulo Herôncio, 455, Centro, Lagoa 

Nova-RN.  

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3(três) dias, a contar 

da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 

neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

7 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
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7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

7.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  
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8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já 

deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 

cumprimento de obrigações contratuais. 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 

bancária de titularidade do Contratado. 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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8.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

8.6.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como 

também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 
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9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

10 DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 14.307,92 (quatorze mil trezentos e sete reais), conforme 

apostos na tabela acima. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 11.1, São obrigações da Contratante:  

 11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 11.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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 11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

 11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda:  

 12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

 12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

 12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

15 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

15.2 Não há obrigatoriedade de dotação orçamentária para Ata de Registro de Preços. 

Lagoa Nova – RN, 12 de abril de 2024. 

__________________________________ 

Lidiane Gislayne da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 


